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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

Maj PM Ref. Mat. 606235-4/VANDELTON DE SOUZA MAIA – Constar nos seus assentamentos
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 19783/PMPE, ocorrido em 10 JUL 2014,
conforme protocolo FISEPE nº 8.2014.11.00330.0: –  Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na
Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 14I0319071640, registrado na Delegacia de
Polícia  Interativa  de  Pernambuco,  no  dia  11  JUL  2014.  Ao  Arquivo  Geral  para  providências.  (Nota  nº
0001/2015/DGP-4).

2º Ten RRPM Mat. 19439-5/JAIR DE LEÔNIDAS NEVES – Constar nos seus assentamentos para
fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 25993/PMPE, ocorrido em 24 OUT 2014,
conforme protocolo SIGEPE nº 5682585-3/2014: –  Deferir,  em face da comunicação firmada pelo militar na
Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 14I0319110986, registrado na Delegacia de
Polícia  Interativa  de  Pernambuco,  no  dia  28  OUT  2014.  Ao  Arquivo  Geral  para  providências.  (Nota  nº
0002/2015/DGP-4).

1.2.0. De Sargento

1.2.1. Requerimentos Despachados

1º Sgt RRPM Mat. 608305-6/SEVERINO MATIAS DE ASSIS – Constar nos seus assentamentos
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 15075/PMPE, ocorrido em 28 NOV 2013,
conforme protocolo SIGEPE nº 5688343-1/2014: –  Deferir,  em face da comunicação firmada pelo militar na
Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 13E0045008738, registrado na 14ª Unidade
Seccional de Polícia Civil, Caruaru-PE, no dia 30 NOV 2014. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº
0003/2015/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 23199-1/ANTÔNIO CARLOS GERÔNCIO DA SILVA –  Constar nos seus
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 29588/PMPE, ocorrido em
30 SET 2014, conforme protocolo SIGEPE nº 5682590-8/2014: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo
militar  na  Seção de Inativos  (DGP-4),  e  cópia  do Boletim de Ocorrência  nº  14E0095007154,  registrado na
Delegacia de Polícia da 005ª Circunscrição, Casa Amarela, Recife– PE, no dia 30 SET 2014. Ao Arquivo Geral
para providências. (Nota nº 0004/2015/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.12388-9/WELLINGTON  CORREIA  DE  SOUZA  –  Constar  nos  seus
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 19632/PMPE, ocorrido em
31 OUT 2014, conforme protocolo FISEPE nº 8.2014.11.00277.0: –  Deferir, em face da comunicação firmada
pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 14E0118011477, registrado na
Delegacia  de  Polícia  da  028ª  Circunscrição,  Paulista-PE,  no  dia  02  NOV  2014.  Ao  Arquivo  Geral  para
providências. (Nota nº 0005/2015/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  25871-7/LUIS  CARLOS  VITORINO  DA  PAZ  –  Constar  nos  seus
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 31362/PMPE, ocorrido em
20 JUL 2014, conforme protocolo FISEPE nº 8.2014.11.00273.7: –  Deferir, em face da comunicação firmada
pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 14E0127004997, registrado na
Delegacia  de  Polícia  da  037ª  Circunscrição,  Camaragibe-PE,  no  dia  21  JUL 2014.  Ao  Arquivo  Geral  para
providências. (Nota nº 0006/2015/DGP-4).
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2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

LÚCIA ALVES DE LIMA, viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat. 6037-2/EDVALDO MUNIZ DE LIMA
–  Pagamento  do  auxílio-funeral  em virtude  do  falecimento  do  ex-servidor,  ocorrido  no  dia  11  JUN  2013,
conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5682562-7/2014:  –  Deferir,  haja  vista  a  documentação  comprobatória
apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13, devendo o valor
do referido auxílio ser dividido em 02 (duas) cotas iguais e resguardada a parte da Srª. IONICE ALCÂNTARA
DA SILVA (credora de alimentos), dependente habilitada à pensão por morte conforme Declaração da FUNAPE.
À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0007/2015/DGP-4).

MARIA  DAS  NEVES  MOREIRA  SIQUEIRA,  viúva  do ex-Cb  PM  Ref.  Mat.  602537-
4/ANTÔNIO SIQUEIRA FILHO  – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor,
ocorrido  no  dia  18  SET  2014,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5653943-8/2014:  –  Deferir,  haja  vista  a
documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da
Lei  15.121/13.  À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº
0008/2015/DGP-4).

MARIA HELENA DA CUNHA CAVACANTI  (viúva)  e  LARISSA FIRMINO CAVALCANTI
(filha) do ex-Cb PM Mat. 27168-3/NAILTON DE HOLANDA CAVALCANTI, falecido em 08 MAI 2014 –
Pagamento da Indenização por Morte Acidental (em Serviço), afeta ao referido servidor, na forma prevista pela
Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base no contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de
junho de 2013, vez que a legitimidade das requerentes para receber em parcela única, dividida em 02 (duas)
partes  iguais  entre  as mesmas,  a  indenização por  morte  acidental  em serviço do servidor  em questão restar
provada nos autos dos Processos Administrativos SIGEPE n° 5675082-6/2014 e nº 5684444-8/2014, e o evento
morte se enquadrar nas disposições do § 2º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de
regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de
Expedientes  DGP-4,  providenciar,  ao  final,  remessa  dos  autos  à  Secretaria  de  Administração,  para  fins  de
homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem
bancária  a  ser  expedida em nome das  dependentes,  com repercussão  na dotação  orçamentária  própria  desta
PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do Decreto N° 40.005, de 8 de novembro de 2013,
solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do
contido no art. 1º e 3º, III do Decreto Nº 40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 0010/2015/DGP-4).

ANGELINA  HELENA  PEREIRA  DA  SILVA  (viúva),  do ex-Cb  PM  Mat.  27187-0/JOSÉ
MARCOS DA SILVA,  falecido em 19 SET 2014  – Pagamento da Indenização por Morte Natural,  afeta ao
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base no contido
no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade dos requerentes para receber em
parcela única, dividida em 03 (três) partes iguais, a indenização por morte natural do servidor em questão restar
provada nos autos do Processo Administrativo FISEPE n° 8.2014.09.00726.3, e o evento morte se enquadrar nas
disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência, devendo ser
resguardadas as cotas-parte dos demais dependentes previdenciários habilitados à pensão do servidor falecido,
JOSÉ MARCOS DA SILVA FILHO e DANILO MARCOS DA SILVA, conforme preconiza o § 1º, do art. 1º,
da Lei federal nº 6.858/1980 e o Parecer nº 0450/2013-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte
de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à
Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira
apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome das dependentes, com repercussão
na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do Decreto N°
40.005, de 8 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de
Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto Nº 40.005, de 08 de novembro de
2013. (Nota nº 0011/2015/DGP-4).
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MARIA DA CONCEIÇÃO ANGÉLICA DA SILVA (viúva), MARINA MORGANA ANGÉLICA

DA SILVA (filha), MARÍLIA GABRIELA ANGÉLICA DA SILVA (filha), LINDOVAL MACIEL BARBOSA
DA SILVA (filho), LEANDRO ANTÔNIO BARBOSA MACIEL DA SILVA (filho) e MARINA BARBOSA
MACIEL (filha) do ex-Cb PM Mat. 27341-1/LINDOVAL ANTÔNIO DA SILVA, falecido em 25 MAR 2013 –
Pagamento da Indenização por Morte Acidental (em Serviço), afeta ao referido servidor, na forma prevista pela
Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: –  Indeferir, por falta de amparo legal, tendo em vista o óbito do ex-
servidor haver ocorrido antes da entrada em vigência da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, época em que o
Estado de Pernambuco mantinha um contrato de prestação de seguro de vida com a MAPFRE.  Arquivar nos
assentamentos do militar falecido. (Nota nº 0012/2015/DGP-4).

JANDIRA DA SILVA (companheira) e LUIZ GUSTAVO SILVA CAVALCANTI VILAR (filho) do
ex-Maj PM Ref. Mat. 600551-9/ERALDO CAVALCANTTI VILAR, falecido em 15 JUL 2014 – Pagamento
da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho
de 2013: –  Concedo,  com base no contido no art.  2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a
legitimidade dos requerentes para receber em parcela única, dividida em 02 (duas) partes iguais entre os mesmos,
a indenização por morte acidental em serviço do servidor em questão restar provada nos autos dos Processos
Administrativos SIGEPE n° 5680535-5/2014 e nº 5680538-8/2014, e o evento morte se enquadrar nas disposições
do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-
4, para emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao
final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da
repercussão  financeira  apurada,  em parcela  única,  através  de  ordem bancária  a  ser  expedida  em nome  dos
dependentes, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III,
c/c o art. 5° do Decreto N° 40.005, de 8 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte
daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto Nº 40.005,
de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 0013/2015/DGP-4).

JOSEFA MARINA DOS SANTOS DA SILVA (viúva) e AMARA LEANDRO GUSMÃO (credora
de alimentos) do ex-2º Sgt RRPM Mat. 611390-7/MANOEL FELIPE DA SILVA, falecido em 01 OUT 2013 –
Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de
20 de junho de 2013: – Concedo, com base no contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez
que a legitimidade das requerentes para receber em parcela única, dividida em 02 (duas) partes iguais entre  as
mesmas, a indenização por morte acidental em serviço do servidor em questão restar  provada nos autos dos
Processos Administrativos FISEPE n° 8.2014.01.01524.0 e nº 8.2014.05.00517.7, e o evento morte se enquadrar
nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de
Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4,
providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização
do pagamento da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em
nome das dependentes, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o
art.  3º,  III,  c/c  o  art.  5°  do  Decreto  N°  40.005,  de  8  de  novembro  de  2013,  solicitando  prioridade  de
processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º,
III do Decreto Nº 40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 0014/2015/DGP-4).

INAJAR SOARES DA SILVA  (viúva),  do ex-3º  Sgt  RRPM Mat.  600818-6/MANOEL SALES
PEREIRA, falecido em 30 AGO 2014 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor,
na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base no contido no art. 2º, da Lei
nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade dos requerentes para receber em parcela única, dividida
em 02 (duas) partes iguais, a indenização por morte natural do servidor em questão restar provada nos autos do
Processo Administrativo FISEPE n° 8.2014.09.00237.7, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do
art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência, devendo ser resguardada a cotas-parte
da  outra  dependente  previdenciária  habilitada  à  pensão  do  servidor  falecido,  MARIA LÚCIA FERREIRA
AGRA (credora de alimentos), conforme preconiza o § 1º, do art. 1º, da Lei federal nº 6.858/1980 e o Parecer nº
0450/2013-PGE.  À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À
Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins
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 de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de
ordem bancária a ser expedida em nome das dependentes, com repercussão na dotação orçamentária própria desta
PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do Decreto N° 40.005, de 8 de novembro de 2013,
solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do
contido no art. 1º e 3º, III do Decreto Nº 40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 0015/2015/DGP-4).

MARIA DO  SOCORRO  PESSOA DE  SOUZA  (viúva),  do ex-Cb  PM  Mat.  18613-9/JOSÉ
CARLOS DE SOUZA, falecido em 29 AGO 2013  – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base no contido
no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade dos requerentes para receber em
parcela única, dividida em 05 (cinco) partes iguais, a indenização por morte natural do servidor em questão restar
provada nos autos do Processo Administrativo FISEPE n° 8.2014.09.00237.7, e o evento morte se enquadrar nas
disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência, devendo ser
resguardadas as cotas-parte dos demais dependentes previdenciários habilitados à pensão do servidor falecido,
DANIELE PEDROZA DE SOUZA (filha),  DOUGLAS PEDROSA DE SOUZA (filho),  KARLA LARISSE
SALES DE SOUZA (filha) e CARLOS WENDEL SALES DE SOUZA (filho), conforme preconiza o § 1º, do
art. 1º, da Lei federal nº 6.858/1980 e o Parecer nº 0450/2013-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e
encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos
autos  à  Secretaria  de Administração,  para  fins  de homologação e  autorização  do  pagamento  da repercussão
financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome dos dependentes, com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do
Decreto N°  40.005,  de  8  de  novembro de 2013,  solicitando prioridade  de  processamento  por  parte  daquela
Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto Nº 40.005, de 08 de
novembro de 2013. (Nota nº 0016/2015/DGP-4).

ROSECLEA  DOS  SANTOS  ALBUQUERQUE  (companheira), do ex-Cb  PM  Mat.  28602-
8/FRANCISCO GOMES DE ANDRADE FILHO, falecido em 14 JUL 2013 – Pagamento da Indenização por
Morte Natural,  afeta ao referido servidor,  na forma prevista pela Lei  nº 15.025,  de 20 de junho de 2013: –
Indeferir, tendo em vista a requerente não preenche os requisitos da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, a qual
disciplina o pagamento de indenização por morte de policiais civis e militares do Estado, visto que ela não é
beneficiária  previdenciária  habilitada  do  ex-servidor,  conforme  declaração  da  FUNAPE.  Arquivar  nos
assentamentos do militar falecido. (Nota nº 0017/2015/DGP-4).

NELY CORDEIRO BEZERRA DA SILVA, viúva do ex-Cb RRPM Mat. 603743-7/SEBASTIÃO
BEZERRA DA SILVA FILHO, falecido em 31 OUT 2014 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta
ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: –  Concedo, com base no
contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber em
parcela única a indenização por morte natural  do servidor em questão restar  provada nos autos do Processo
Administrativo SIGEPE n° 5685325-7/2014, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da
Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência.  À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e
encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos
autos  à  Secretaria  de Administração,  para  fins  de homologação e  autorização  do  pagamento  da repercussão
financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do
Decreto N° 40.005,  de 08 de novembro de 2013,  solicitando prioridade de processamento por parte daquela
Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de
novembro de 2013. (Nota nº 0018/2015/DGP-4).
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IRACI GUEDES DE LIMA,  viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat. 608890-2/MANOEL DE MELO

LIMA, falecido em 26 JUN 2014 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na
forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base no contido no art. 2º, da Lei nº
15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber em parcela única a indenização
por  morte  natural  do servidor  em questão restar  provada  nos  autos  do Processo Administrativo SIGEPE n°
5680548-0/2014, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho
de  2013,  da  mesma  Lei  de  regência.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4,  para  emissão  e  encarte  de  planilha  de
repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria de
Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em
parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com repercussão na dotação
orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do Decreto N° 40.005, de 08
de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de Administração,
neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº
0019/2015/DGP-4).

WESLLEY VINICIUS DE OLIVEIRA SOUZA ARRUDA (filho)  e  SANDRA VITÓRIA DE
OLIVEIRA SOUZA ARRUDA (filha)  do ex-3º  Sgt  PM Mat.  104386-2/ANDERSON  DE  OLIVEIRA
SOUZA,  falecido em 02 JUL 2014  – Pagamento da Indenização por Morte Acidental (em Serviço), afeta ao
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base no contido
no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade dos requerentes para receber em
parcela única, dividida em 03 (três) partes iguais entre os mesmos e a filha menor do ex-servidor, a indenização
por morte acidental em serviço do servidor em questão restar provada nos autos dos Processos Administrativos
SIGEPE n° 5680542-3/2014 e nº 5682378-3/2014, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 2º, do art.
2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência, devendo ser resguardada a cota-parte da
dependente previdenciária habilitada à pensão do servidor falecido,  DAFNE DE OLIVEIRA SOUZA (filha),
conforme preconiza o § 1º, do art. 1º, da Lei Federal nº 6.858/1980 e o Parecer nº 0450/2013-PGE. À Seção de
Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4,
providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização
do pagamento da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em
nome dos dependentes, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o
art.  3º,  III,  c/c  o  art.  5°  do  Decreto  N°  40.005,  de  08  de  novembro  de  2013,  solicitando  prioridade  de
processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º,
III do Decreto Nº 40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 0020/2015/DGP-4).

LUZINETE  SANTOS  DE  LIMA,  viúva  do ex-2º  Sgt  PM  Ref.  Mat.  609935-1/ALBINO
TEIXEIRA DE LIMA,  falecido em 24 OUT 2013  – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base no contido
no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber em parcela
única  a  indenização  por  morte  natural  do  servidor  em  questão  restar  provada  nos  autos  do  Processo
Administrativo FISEPE n° 8.201409.00363.2, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°,
da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e
encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos
autos  à  Secretaria  de Administração,  para  fins  de homologação e  autorização  do  pagamento  da repercussão
financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do
Decreto N° 40.005,  de 08 de novembro de 2013,  solicitando prioridade de processamento por parte daquela
Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de
novembro de 2013. (Nota nº 0021/2015/DGP-4).
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ANA MARIA MARTINS  FERREIRA,  viúva  do ex-Cb  PM  Ref.  Mat.  611687-6/SEVERINO

ALVES FERREIRA, falecido em 15 SET 2014 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido
servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base no contido no art.
2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber em parcela única
a indenização por morte natural do servidor em questão restar provada nos autos do Processo Administrativo
SIGEPE n° 5680544-5/2014, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de
20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha
de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria
de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em
parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com repercussão na dotação
orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do Decreto N° 40.005, de 08
de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de Administração,
neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº
0022/2015/DGP-4).

ALBA AUGUSTA SANTIAGO, viúva do ex-Cb PM Ref. Mat. 608250-5/JOSÉ ROBERTO DOS
PRAZERES,  falecido  em 25  SET 2014  –  Pagamento  da  Indenização  por  Morte  Natural,  afeta  ao  referido
servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base no contido no art.
2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber em parcela única
a indenização por morte natural do servidor em questão restar provada nos autos do Processo Administrativo
SIGEPE n° 5675147-8/2014, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de
20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha
de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria
de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em
parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com repercussão na dotação
orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do Decreto N° 40.005, de 08
de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de Administração,
neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº
0023/2015/DGP-4).

MARIA DAS NEVES MOREIRA SIQUEIRA,  viúva do ex- Cb PM Ref. 602537-4/ANTÔNIO
SIQUEIRA FILHO, falecido em 18 SET 2014 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido
servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo, com base no contido no art.
2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber em parcela única
a indenização por morte natural do servidor em questão restar provada nos autos do Processo Administrativo
SIGEPE n° 5653955-2/2014, e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de
20 de junho de 2013, da mesma Lei de regência. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha
de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria
de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em
parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da requerente, com repercussão na dotação
orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do Decreto N° 40.005, de 08
de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de Administração,
neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº
0024/2015/DGP-4).

MARIA DE FÁTIMA MORAES DO NASCIMENTO E SILVA, viúva do ex-Cel PM Ref. Mat.
1693-4/ADILSON BERNARDO DA SILVA – Pagamento de 7/12 (sete doze avos) referente ao 13º salário do
ano de 2014, conforme protocolo FISEPE nº 8.2014.11.00230.3: –  Deferir, o pagamento  de 07/12 (sete doze
avos) do 13º salário do ano de 2014, face às informações da Seção de Finanças/DGP-4 e da FUNAPE, conforme
o contido na Lei Complementar nº 078/2005 c/c Encaminhamento nº 164/2009/PGE. À Seção de Finanças/DGP-4
para  providências,  AEAJA  para  emitir  Parecer  Jurídico  e  posterior  remessa  à  GGPOP/SAD.  (Nota  nº
0031/2015/DGP-4).
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JOSEFA  DIAS  DE  ALBUQUERQUE,  viúva  do ex-2º  Ten  RRPM  Mat.  7600-7/ALCIDES

PEREIRA DE ALBUQUERQUE  – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor,
ocorrido  no  dia  29  SET 2014,  conforme  protocolo  FISEPE  nº  8.2014.10.00262.8:  –  Deferir,  haja  vista  a
documentação comprobatória apresentada e nos termos dos incisos I e II, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º
da Lei 15.121/13.  À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº
0032/2015/DGP-4).

JOSEFA DE  SOUZA CORREIA DE  MELO,  viúva  do ex-Subtenente  RRPM  Mat.  10429-
9/ELIAS FERREIRA DE MELO  – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor,
ocorrido  no  dia  08  OUT 2014,  conforme  protocolo  FISEPE  nº  8.2014.11.00198.6:  –  Deferir,  haja  vista  a
documentação comprobatória apresentada e nos termos dos incisos I e II, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º
da Lei 15.121/13.  À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº
0033/2015/DGP-4).

DIONIS CABRAL DA SILVA OLIVEIRA, viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat. 20555-9/ROBERVAL
SILVA OLIVEIRA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 11
OUT 2014, conforme protocolo SIGEPE nº 5683688-8/2014: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória
apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13.  À Seção de
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0034/2015/DGP-4).

MARINA RODRIGUES MENEZES,  viúva  do ex-Cb  PM  Ref.  Mat.  609436-8/LUIZ ALVES
MENEZES – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 27 SET
2014, conforme protocolo FISEPE nº 8.2014.11.00033.5: –  Deferir, haja vista a documentação comprobatória
apresentada e nos termos dos incisos I e II, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13. À Seção de
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0035/2015/DGP-4).

MARIA ELDA FERNANDES OLIVEIRA, viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat. 609386-8/HAILDON
FREITAS FARIAS – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 21
SET 2014,  conforme  protocolo  FISEPE  nº  8.2014.10.00191.5:  –  Deferir,  haja  vista  a  documentação
comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13. À
Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0036/2015/DGP-4).

SEVERINA  JUDITE  SILVA  DE  BRITO,  viúva  do ex-3º  Sgt  PM  Ref.  Mat.  606869-
3/WANDERSON SAMPAIO DE BRITO  – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-
servidor, ocorrido no dia 27 SET 2014, conforme protocolo FISEPE nº 8.2014.10.00173.7: – Deferir, haja vista a
documentação comprobatória apresentada e nos termos dos incisos I e II, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º
da Lei 15.121/13.  À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº
0037/2015/DGP-4).

ALBA AUGUSTA SANTIAGO, viúva do ex-Cb  PM Ref. Mat. 608250-5/JOSÉ ROBERTO DOS
PRAZERES – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 25 SET
2014, conforme protocolo SIGEPE nº  5675001-6/2014:  –  Deferir,  haja  vista a documentação comprobatória
apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13.  À Seção de
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0038/2015/DGP-4).

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0. Requerimentos Despachados

Funcionária Civil aposentada Mat. 109-0/MARIA DE LOURDES SANTOS MATIAS – Constar
nos seus assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 1402339/SSP-PE,
ocorrido em 12 SET 2014, conforme protocolo SIGEPE nº 5684085-0/2014: – Deferir, em face da comunicação
firmada pelo  militar  na  Seção  de  Inativos (DGP-4),  e  cópia  do  Boletim de Ocorrência nº 14E0152003850,
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registrado na Delegacia de Polícia da 062ª Circunscrição, Gravatá-PE, no dia 12 SET JUL 2014. Ao Arquivo
Geral para providências. (Nota nº 0025/2015/DGP-4).

Funcionária  Civil  aposentada  Mat.  603502-7/MIRIAM  SANTOS  –  Constar  nos  seus
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 3269830/PMPE, ocorrido
em 04 ABR 2014, conforme protocolo FISEPE nº 8.2014.11.00344.0: – Deferir, em face da comunicação firmada
pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 14E0109002281, registrado na
Delegacia de Polícia da 019ª Circunscrição, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes-PE, no dia 04 ABR 2014. Ao
Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0026/2015/DGP-4).

RAIMUNDO BARBOSA DA SILVA, filho do ex-Cb RRPM Mat. 610547-5/JOSÉ BARBOSA DA
SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 24 AGO 2014,
conforme  protocolo  FISEPE  nº  8.2014.09.00209.1:  –  Deferir,  haja  vista  a  documentação  comprobatória
apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13.  À Seção de
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0027/2015/DGP-4).

EMERSON SOUTO MENDES e EWERTON SOUTO MENDES, filhos  do ex-3º  Sgt  RRPM
Mat. 24547-0/EVÂNIO SOUTO MENDES, falecido em 02 ABR 2014 – Pagamento da Indenização por Morte
Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: –  Indeferir,
tendo em vista os requerentes não preenchem os requisitos da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, a qual
disciplina o pagamento de indenização por morte de policiais civis e militares do Estado, visto que eles não são
beneficiários  previdenciários  habilitados  do  ex-servidor,  conforme  Declaração  da  FUNAPE.  Arquivar  nos
assentamentos do militar falecido. (Nota nº 0028/2015/DGP-4).

3.1.1. Retificação de Nota

Ver 3ª Parte do Aditamento ao BI nº 212, de 12 NOV 2014, nota nº 1137/2014/DGP-4, relativo ao
pagamento do auxílio-funeral requerido pela Srª.  DINALVA RODRIGUES DA SILVA, genitora da ex-Sd PM
Mat. 109370-3/MICHELE RODRIGUES DINIZ DA SILVA, falecida no dia 24 SET 2014, onde se lê: Deferir,
haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do 2inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o
art. 2º da Lei 15.121/13. Leia-se: Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos dos
incisos I e II, do art.  66 da Lei 10.426/90, c/c o art.  2º da Lei 15.121/13.  À Seção de Finanças/DGP-4 para
providências e posterior remessa à Diretoria de Finanças. (Nota nº 0029/2015/DGP-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. DISCIPLINA

1.1.0. Cancelamento de Punição

1.1.1. Requerimento Despachado

3º Sgt RRPM Mat. 20143-0/JOSÉ SEVERINO PAULO DE LIMA – Cancelamento das seguintes
punições:

PUNIÇÃO BI Nº OME DATA
PRISÃO 020 1º BPM 30 JAN 04
PRISÃO 147 1º BPM 08 AGO 07
PRISÃO 154 1º BPM 17 AGO 07
PRISÃO 188 1º BPM 08 OUT 07
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Deferir,  quanto  aos  cancelamentos,  face  a  informação  prestada  pelo  Arquivo  Geral,  conforme  o

previsto  no  art.  63  da  Lei  11817/2000,  em  consequência  ingressa  no  comportamento  “EXCEPCIONAL”
conforme o previsto no art. 63 da Lei 11817/2000. Ao Arquivo Geral, para dar cumprimento ao contido no art. 64,
e seu Parágrafo Único, do mesmo dispositivo legal. (Nota nº 0030/2015/DGP-4).

JORGE LUIZ DE MELO PEREIRA - Cel PM
Diretor de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

EDUARDO LOW DE MATTOS PEIXOTO GUIMARÃES - Ten Cel PM
Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas


